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PREFEITURA MUNIClPAL DE AGUDO

MENSAGEM RETIFICATIVAA0 PROJETO DE LEI N.° 57I2001-E

Retiticamos o Artigo3°; o Artigo4° ganha nova redaçãoe o Artigo4° do Projetooriginalpassa a ser o

Artigo5°, sendo que os demais artigos serão renumerados.

Onde está escrito:

“Art. 3°- A contrataçãodos prestadores de serviço para o transporte escolar, ñca

condicionada a:

a - empresas que concederem uma tarifa de 50% (cinqüentapor cento) sobre o preço de

tabela praticadono transporte do Município,na aquisiçãode passagens;

b - linhas sem concessão, mediante processo licitatório.

Art. 4° - Para a lotaçãodos veículos usados para transporteescolar, deverá atender as

exigênciasdo disposto no Art. 136 do Códigode Trânsito Brasileiro (CTB).

§ 1° - no caso de transporte de crianças,todas devem viajar sentadas, independente do

número de alunos transportados;

§ 2° - considera-se criançapara efeito dessa Lei, o aluno (a) menor de 12 (doze)anos de

idade.

Leia-se:

Art. 3°- A operacionalizaçãodo transporte escolar de que trata a presente Lei será

executada:

a - peloMunicipio;
b - por empresas de transporte coletivo de passageiros intermunicipaise intramunicipais;

c - por autônomos, com inscriçãopara transportecoletivo de passageiros;

d - por empresas que concederem uma tarifa de 50% (cinqüentapor cento)sobre o preço

de tabela praticadono transportedo Municipio,na aquisiçãode passagens;

e - linhas sem concess'ào, mediante processo licitatório.

Art. 4° - Para atender a demanda no transporte escolar, poderão ser utilizados os

seguintesveicuios:

a - ônibus;

b - microônibus;

c - lotações.
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Parágrafoúnico - os veiculos para conduçãode escolares, devem atender as exigências

do dispostono Art. 136 do Códigode Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 5° - Para a lotaçãodos veiculos usados para transporteescolar, deverá atender as

exigênciasdo disposto no Art. 136 do Códigode Trânsito Brasileiro (CTB).

§ 1° - no caso de transporte de crianças,todas devem viajarsentadas, independentedo

número de alunos transportados;

§ 2° - considera-se criançapara efeito dessa Lei, o aluno (a) menor de 12 (doze) anos de

idade.

Justificativa:

A alteraçãoproposta inclui na operacionalizaçãodo transporte escolar, o executado pelo

Município,por empresas de transporte coletivo de passageiros intermunicipaise ¡ntramunicipaise ainda o

prestado por autônomos, inscritos para transporte coletivo de passageiros, especiñcandoos veiculos

utilizados que são: ônibus, microônibus e lotações.
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